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Gabinete do Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 034,  DE 11 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

 
Altera dispositivos da Portaria Municipal nº 
031/2021, dispondo sobre o gozo de férias para 
servidor que integra o quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação – SME. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, e 
 
 
 
 

DECRETA: 
   
 

Art. 1° Fica alterado o Art. 1º da Portaria Municipal nº 031/2021, 
dispondo sobre o gozo de férias para servidor que integra o quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação – SME, o qual passará a viger com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º Comunicar aos professores e demais servidores 
efetivos lotados na rede municipal de ensino, que fica 
estabelecido, entre o período de 04/01/2021 até o dia 
02/02/2021 estarão em gozo de férias”. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central–BA, em 11 de janeiro de 2021. 

 
 

 

 

RENATO PEREIRA DE SANTANA 
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